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como auxiliares administrativos, de acordo com o Código de
Trabalho, aplicado à administração local por força da Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho.

2 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.

Aviso n.º 102/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que, por despacho do presidente da Câmara data-
do de 15 de Outubro de 2004, foi renovado por mais três anos, o
contrato a termo com Pedro Miguel Saraiva Fernandes Pereira,
como motorista de pesados, de acordo com o Código de Trabalho,
aplicado à administração local por força da Lei n.º 23/2004, de 22
de Junho.

2 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.

Aviso n.º 103/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que, por despacho do presidente da Câmara data-
do de 15 de Novembro de 2004, foi renovado por mais três anos,
o contrato a termo, com João Augusto Caldas Rodrigues, como
motorista de ligeiros, de acordo com o Código de Trabalho, apli-
cado à administração local por força da Lei n.º 23/2004, de 22 de
Junho.

2 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Francisco
Rodrigues de Araújo.

CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.º 104/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público que
foram renovados, pelo período de um ano, os seguintes contratos
de trabalho a termo certo, ao abrigo do artigo 139.º do Código do
Trabalho, aplicado à administração local pela Lei n.º 23/2004, de
22 de Junho, com os seguintes trabalhadores e efeitos:

Técnico de contabilidade de 2.ª classe

Sandra Patrícia Mata B. M. Fonseca — com efeitos a 17 de No-
vembro de 2004.

Técnico superior de 2.ª classe — estagiária (design visual):

Ana Isabel Cercas Domingos — com efeitos a 12 de Dezembro de
2004.

Operário semiqualificado — cabouqueiro:

Sérgio Correia Fonseca — com efeitos a 15 de Dezembro de 2004.
Mário Luís Manilha Marcelino — com efeitos a 15 de Dezembro

de 2004.
Ricardo Jorge Pereira Correia — com efeitos a 15 de Dezembro

de 2004.
Luís Carlos Anacleto — com efeitos a 15 de Dezembro de 2004.
Luís Alexandre S. Valente Quitério — com efeitos a 15 de Dezem-

bro de 2004.
Francisco José Campos Cruz — com efeitos a 15 de Dezembro

de 2004.
Florival Guerreiro Costa — com efeitos a 15 de Dezembro de 2004.
Carlos José Rodrigues Pereira — com efeitos a 15 de Dezembro

de 2004.

Técnico profissional de animação sócio-cultural de 2.ª classe:

Lara Cristina Teixeira Roberto — com efeitos a 9 de Dezembro
de 2004.

Auxiliar de serviços gerais:

António Pedro Raminhos Santos — com efeitos a 15 de Dezem-
bro de 2004.

22 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Emídio
Xavier.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 105/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
tratos de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos se
torna público que, ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho, e por despacho exarado em 30 de Novem-
bro de 2004, se procedeu à renovação dos contratos de trabalho a
termo certo, com os seguintes trabalhadores:

Rosabela Sofia Nunes Frade — técnico profissional de 2.ª classe/
desenhador, escalão 1, índice 199, com início a 2 de Janeiro de
2005 até 1 de Janeiro de 2006.

Sílvia Jesus Martins António Freire — técnico superior de 2.ª classe/
engenharia, escalão 1, índice 400, com início a 2 de Janeiro de
2005 até 1 de Janeiro de 2006.

[Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos ter-
mos do n.º 3, alínea g), do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de
26 de Agosto.]

30 de Novembro de 2004. — O Presidente da Câmara, António
José Ganhão.

CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE LOBOS

Aviso n.º 106/2005 (2.ª série) — AP.  — Regulamento sobre
o Licenciamento das Actividades Diversas previstas no Decreto-
-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Setembro, aplicados à RAM através do Decreto
Legislativo Regional n.º 28/2003/M, de 9 de Dezembro. — Arlindo
Pinto Gomes, presidente da Câmara:

Torna público que, de harmonia com as deliberações tomadas,
respectivamente, pela Câmara Municipal, em reunião ordinária
realizada no dia 22 de Julho de 2004 e, na sessão ordinária da
Assembleia Municipal de 7 de Dezembro de 2004, em conformi-
dade com o estabelecido na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi aprovado por unanimidade
o Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Diversas
previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Setembro, aplicados à RAM
através do Decreto Legislativo Regional n.º 28/2003/M, de 9 de
Dezembro.

Nos termos do artigo 130.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/
96, de 31 de Janeiro, publica-se o referido Regulamento, cujo teor
é o seguinte:

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Setem-
bro, aplicados à RAM através do Decreto Legislativo
Regional n.º 28/2003/M, de 9 de Dezembro.

Preâmbulo

O princípio da descentralização democrática da Administração
Pública, consagrado na Constituição da República Portuguesa atra-
vés do disposto no artigo 6.º e correspondentes artigos 237.º e 267.º
da citada Lei Fundamental, tem sido constantemente reforçado pelo
legislador em virtude do inegável benefício que traz para as popu-
lações a maior e necessária proximidade dos titulares dos órgãos
de decisão ao cidadão, e a maior celeridade, eficiência e eficácia
administrativa, sendo que, no caso concreto, atribui em matéria
de licenciamento um conjunto de competências anteriormente
cometidas à Administração Regional Autónoma.

Neste contexto, foi publicado o Decreto-Lei n.º 264/2002, de
25 de Novembro, que procedeu à transferência de competências
dos governos civis para as câmaras municipais em matérias con-
sultivas, informativas e de licenciamento de actividades diversas,
complementado posteriormente pelo Decreto-Lei n.º 310/2002, de
18 de Dezembro, cuja aplicabilidade de ambos os diplomas nas Re-
giões Autónomas dos Açores e da Madeira está condicionada, nos
termos do artigo 9.º do primeiro e artigo 55.º do segundo, à sua
adaptação através de diploma regional emanado pelas respectivas
assembleias regionais. Pelo que, em obediência ao disposto nos
supramencionados artigos 9.º do Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25
de Novembro, e 55.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
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zembro, é publicado o Decreto Legislativo Regional n.º 28/2003/M,
de 9 de Dezembro, que transfere para as câmaras municipais pode-
res atribuídos à administração regional autónoma em matéria de
licenciamento e fiscalização de diversas actividades, mais concre-
tamente, da venda ambulante de lotarias; de arrumador de auto-
móveis; da realização de acampamentos ocasionais; da exploração
de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas de
diversão; da realização de espectáculos desportivos e de diverti-
mentos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar
livre; da venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos
em agências ou postos de venda; da realização de fogueiras e quei-
madas, e a da realização de leilões.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a lei
comete à Câmara Municipal, nos termos previstos na alínea a) do
n.º 6 do artigo 64.º, em conjugação com a alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente
Regulamento, o qual, em projecto foi, para os efeitos previstos
no arrtigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, sub-
metido a apreciação pública no período que decorreu entre 1 de
Setembro de 2004 e 1 de Outubro de 2004, mediante a publicação
no apêndice n.º 109 ao Diário da República, 2.ª série, de 1 de
Setembro de 2004, aprovado em reunião ordinária da Câmara
Municipal em 22 de Julho de 2004 e aprovado definitivamente
em sessão da Assembleia Municipal em 7 de Dezembro de 2004.

Em cumprimento do disposto no artigo 112.º, n.º 8 da Consti-
tuição da República Portuguesa, o presente Regulamento, elabora-
do ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa que atribui poder regulamentar aos municípios,
tem como leis habilitantes: o Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o
Decreto Legislativo Regional 28/2003/M, de 9 de Dezembro, o
disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 316/95, de 28
de Novembro, o disposto no artigo 19.º, alíneas o) e p), da Lei
n.º 42/98, de 6 de Agosto, conjugados com o preceituado na alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Venda ambulante de lotarias;
b) Arrumador de automóveis;
c) Realização de acampamentos ocasionais;
d) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
e) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

g) Realização de fogueiras e queimadas;
h) Realização de leilões.

Artigo 2.º

Licenciamento

O exercício das actividades referidas no artigo anterior carece
obrigatoriamente de licenciamento municipal.

Artigo 3.º

Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências conferidas no presente Regulamento à
Câmara Municipal podem ser delegadas no presidente da Câmara,
com faculdade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos
serviços municipais.

2 — As competências conferidas ao presidente da Câmara po-
dem ser delegadas nos vereadores, com faculdade de subdelegação,
ou nos dirigentes dos serviços municipais.

CAPÍTULO II

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 4.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de vendedor ambulante de lotarias.

Artigo 5.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil, número de contribuinte
fiscal, área de actuação e será acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Comprovativo de exercício da actividade;
e) Duas fotografias tipo passe.

2 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) a e)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros do-
cumentos necessários à emissão da competente licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido.

4 — O pedido de renovação da licença deverá ser feito até 30 dias
antes do seu termo, sendo este válido por um ano.

5 — A renovação da licença é averbada no respectivo registo e
cartão de identificação.

Artigo 6.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O referido cartão é pessoal e intransmissível.
3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta

do modelo do anexo I a este Regulamento.

Artigo 7.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

Artigo 8.º

Regras de conduta

1 — Os vendedores ambulantes de lotaria são obrigados:

a) A exibir cartão de identificação, usando-o no lado direito
do peito;

b) A restituir o cartão de identificação, quando a licença tiver
caducado.

2 — É proibido aos referidos vendedores:

a) Vender jogo depois da hora fixada para o início da ex-
tracção da lotaria;

b) Anunciar jogo por forma às restrições legais em matéria
de publicidade.

CAPÍTULO III

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 9.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de arrumador de automóveis.
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Artigo 10.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil, número de contri-
buinte fiscal, área de actuação e será acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Comprovativo de exercício da actividade;
e) Duas fotografias tipo passe.

2 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) a e)
do número anterior, poderá a Câmara Municipal solicitar quais-
quer outros documentos necessários ao pedido de licenciamento
da actividade de arrumador de automóveis.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pedido.

4 — O pedido de renovação da licença deverá ser feito até 30 dias
antes do seu termo, sendo este válido por um ano.

5 — A renovação da licença é averbada no respectivo registo e
cartão de identificação.

Artigo 11.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O referido cartão é pessoal e intransmissível.
3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta

do modelo do anexo II  a este Regulamento.
4 — A exibição do cartão de identificação de arrumador de au-

tomóveis pelo seu titular é obrigatória durante o exercício da res-
pectiva actividade.

Artigo 12.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 13.º

Registo das licenças

A Câmara Municipal elaborará um registo das licenças de
arrumadores de automóveis que se encontram autorizados a exer-
cer a sua actividade, do qual constem todos os elementos referidos
na licença concedida, bem como as contra-ordenações e coimas
aplicadas.

Artigo 14.º

Regras de actividade

1 — A actividade de arrumador é licenciada para zonas determi-
nadas.

2 — Na área atribuída a cada arrumador, que constará da licen-
ça e do cartão do respectivo titular, deverá este zelar pela integri-
dade das viaturas estacionadas e alertar as autoridades sempre que
surjam circunstâncias de risco para as mesmas.

3 — É expressamente proibido ao arrumador solicitar pagamento
ou compensação de qualquer natureza, como contrapartida pela
actividade exercida.

4 — É igualmente proibido ao arrumador importunar os auto-
mobilistas, designadamente solicitando tabaco, oferecendo artigos
para venda ou procedendo à prestação de serviços não solicitados,
como a lavagem dos automóveis estacionados.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 15.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de acampamentos ocasionais e caravanismo.

Artigo 16.º

Excepções

Exceptuam-se do disposto no artigo anterior:

a) Os acampamentos ocasionais em terrenos pertencentes à
região ou sob a sua administração, que dependem de auto-
rização do Governo Regional através dos serviços com-
petentes;

b) Os acampamentos ocasionais dentro dos locais legalmente
consignados à prática do campismo e caravanismo.

Artigo 17.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional deverá ser requerido pelo responsável do acam-
pamento e dependendo a sua concessão de autorização expressa
do proprietário do prédio.

2 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e
com antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento próprio,
do qual deverá constar a identificação completa do interessado, e
será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) a c)
do número anterior, poderá a Câmara Municipal solicitar quaisquer
outros documentos necessários ao pedido de licenciamento da ac-
tividade de actividade de acampamentos ocasionais e caravanismo.

4 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 18.º

Consultas

1 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de três dias após a recepção do pedido, parecer às entidades
abaixo, revestindo este, carácter vinculativo.

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP.

2 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
cinco dias após a recepção do pedido.

Artigo 19.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 20.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas e ou caravanistas, da
salubridade, da segurança, ou em situações em que estejam em cau-
sa a ordem e tranquilidade pública, a Câmara Municipal poderá, a
qualquer momento, revogar a licença concedida.
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CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade de exploração de
máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electró-
nicas de diversão.

Artigo 21.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléc-
tricas e electrónicas de diversão.

Artigo 22.º

Âmbito

1 — São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado depende exclusivamente ou fundamentalmente da
perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador seja
concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo características definidas na alínea an-
terior, permitem a apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

2 — As máquinas que, não pagando directamente prémios em
fichas ou moedas, desenvolvam temas próprios dos jogos de for-
tuna ou azar ou apresentem como resultado pontuações dependentes
exclusiva ou fundamentalmente da sorte são reguladas pelo Decre-
to-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.º 10/95, de 19 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 314/95, de 24
de Novembro, e respectivos diplomas regulamentares.

Artigo 23.º

Condições de exploração

1 — Salvo tratando-se de estabelecimentos licenciados para a
exploração exclusiva de jogos lícitos, não podem ser colocadas em
exploração simultânea mais de três máquinas ou outras unidades
de jogo, quer sejam exploradas na sala principal do estabelecimen-
to quer nas suas dependências ou anexos, com intercomunicação
interna, vertical ou horizontal.

2 — Nos casos previstos no número anterior deverá ser obriga-
toriamente requerida a licença de actividade de jogos lícitos.

3 — As máquinas ou outras unidades de jogo só podem ser ex-
ploradas no interior de recinto ou estabelecimento previamente
licenciado para a prática de jogos lícitos com máquinas de diversão.

4 — Nos estabelecimentos licenciados para a exploração exclu-
siva de máquinas de diversão é permitida a instalação de aparelhos
destinados à venda de produtos ou bebidas não alcoólicas.

Artigo 24.º

Locais de exploração

1 — É expressamente proibido, nos termos do disposto no ar-
tigo 24.º do Decreto-Lei n.º 301/2002, de 18 de Dezembro, a co-
locação de máquinas de diversão ou outras unidades de jogo nas
proximidades de estabelecimentos de ensino.

2 — O perímetro de contiguidade a que se refere o número anterior
é de aproximadamente 300 m.

Artigo 25.º

Registo

1 — Nenhuma máquina ao abrigo deste capítulo pode ser posta
em exploração sem que se encontre registada e licenciada.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área onde será pela primeira vez
ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através de impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo
à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

5 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o aver-
bamento respectivo, juntando para o efeito os seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade e contribuinte fiscal do comprador
e do vendedor, se se tratar de pessoa singular, ou no caso
de pessoa colectiva o NIPC e sede da mesma;

b) Título de registo;
c) Documento de venda ou cedência assinado pelo transmi-

tente, com menção dos elementos de identificação a que
se refere a alínea a) do n.º 5 e com reconhecimento dos
poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 26.º

Instrução do pedido de registo

O requerimento para o registo de cada máquina é instruído com
os seguintes documentos:

1) Máquinas importadas:

a) Documento comprovativo da apresentação da decla-
ração de rendimentos do requerente, respeitante ao
ano anterior, ou de que não está sujeito ao cum-
primento dessa obrigação, em conformidade com
o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Singulares ou com o Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Colectivas;

b) Documento comprovativo de que o adquirente é
sujeito passivo do imposto sobre o valor acrescen-
tado;

c) Documento comprovativo do pagamento dos en-
cargos devidos a instituições de segurança social;

d) No caso de importação de países exteriores à União
Europeia, cópia autenticada dos documentos que fa-
zem parte integrante do despacho de importação,
contendo dados identificativos da máquina que se
pretende registar, com identificação das referên-
cias relativas ao mesmo despacho e BRI respectivo;

e) Factura ou documento equivalente, emitida de
acordo com os requisitos previstos no Código do
Imposto sobre o Valor Acrescentado;

f) Documento emitido pela Inspecção-Geral de Jogos
comprovativo de que o jogo que a máquina possa
desenvolver está abrangido pela disciplina do pre-
sente capítulo.

2) Máquinas produzidas ou montadas no País:

a) Os documentos referidos nas alíneas a), b), c) e f)
do número anterior;

b) Factura ou documento equivalente que contenha os
elementos identificativos da máquina, nomeadamente
número de fábrica, modelo e fabricante.

Artigo 27.º

Elementos do processo

1 — Compete à Câmara Municipal organizar um processo indi-
vidual por cada máquina registada, do qual devem constar, além
dos documentos referidos no artigo 26.º do presente Regulamen-
to, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo deverá ser prece-
dida de comunicação ao presidente da Câmara Municipal compe-
tente.

Artigo 28.º

Máquinas anteriormente registadas

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que, à data da entrada em vigor do Decreto
Legislativo Regional n.º 28/2003/M, de 9 de Dezembro, se encon-
trem previamente registadas noutra entidade, o presidente da Câ-
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mara Municipal solicitará a essa entidade, toda a informação exis-
tente e disponível sobre a máquina de jogo objecto deste primeiro
licenciamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 29.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explo-
ração desde que disponha da correspondente licença de exploração.

2 — O licenciamento da exploração é requerido pelo proprietá-
rio ao presidente da Câmara Municipal, através de impresso pró-
prio, que obedece ao modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de
14 de Fevereiro, e será instruído obrigatoriamente com os seguin-
tes elementos:

a) Título do registo da máquina;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Cópia da licença de utilização;
e) Cópia da licença de exploração anterior, nos casos em que

a máquina já possua licença de exploração.

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) a e)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros do-
cumentos necessários à emissão da competente licença de explo-
ração.

4 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

5 — Nos casos de substituição de uma máquina, ao abrigo de
licença válida emitida por esta autarquia, deverá o proprietário dessa
máquina requerer ao presidente da Câmara Municipal a substitui-
ção pretendida.

Artigo 30.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-
te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de requerimento ao presidente da
Câmara Municipal competente.

2 — O requerimento é feito através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta pelo requerente, avaliará da sua conformidade com os con-
dicionalismos existentes, designadamente a não proximidade com
os estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros
que sejam causa de indeferimento da concessão ou renovação da
licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 31.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 32.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração de máquina, o presidente da Câmara
Municipal poderá solicitar parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 33.º

Condicionamentos

1 — A prática de jogos em máquinas reguladas pelo presente
capítulo é interdita a menores de 16 anos, salvo quando, tendo
mais de 12 anos, sejam acompanhados por quem exerce o poder
paternal.

2 — É obrigatória a afixação, na própria máquina, em lugar bem
visível, de inscrição ou dístico contendo os seguintes elementos:

a) Número de registo;
b) Nome do proprietário;
c) Prazo limite de validade da licença de exploração conce-

dida;
d) Idade exigida para a sua utilização;
e) Nome do fabricante;
f) Tema de jogo;
g) Tipo de máquina;
h) Número de fábrica.

3 — Devem acompanhar a máquina o documento que classifica
os temas de jogo e a cópia autenticada da memória descritiva do
mesmo, bem como o documento de mudança de tema de jogo.

4 — A substituição do tema ou temas de jogo deve ser precedida
de comunicação ao presidente da Câmara Municipal competente,
bem como o tema a substituir deve estar previamente classificado
pela Inspecção-Geral de Jogos.

Artigo 34.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de exploração:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da crimi-
nalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade pública;

b) A violação das restrições estabelecidas no presente capítulo.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primeira
vez em exploração, constitui motivo de indeferimento a solicita-
ção da licença de exploração em município diferente daquele em
que ocorreu o registo.

Artigo 35.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 36.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

Artigo 37.º

Responsabilidade contra-ordenacional

1 — Para efeitos do presente capítulo, consideram-se respon-
sáveis, relativamente às contra-ordenações verificadas:

a) O proprietário da máquina, nos casos de exploração de
máquinas sem registo ou quando em desconformidade com
os elementos constantes do título de registo por falta de
averbamento de novo proprietário;

b) O proprietário ou explorador do estabelecimento, nas
demais situações.

2 — Quando, por qualquer circunstância, se mostre impossível,
a identificação do proprietário de máquinas em exploração, con-
sidera-se responsável pelas contra-ordenações o proprietário ou
explorador do estabelecimento onde as mesmas se encontrem.

Artigo 38.º

Competência contra-ordenacional e entidade consultiva

A instrução dos respectivos processos contra-ordenacionais re-
sultante da inobservância ou violação do disposto no presente
capítulo, compete à Câmara Municipal, sendo a Inspecção-Geral
de Jogos o serviço técnico consultivo e pericial nesta matéria.
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CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

Artigo 39.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de realização de espectáculos de natureza desportiva e
de divertimentos públicos.

Artigo 40.º

Excepção

Exceptuam-se do disposto no artigo anterior:

a) Festas promovidas por entidades oficiais, civis, ou mili-
tares, cuja realização se sujeita a uma participação prévia
ao presidente da Câmara Municipal;

b) Eventos que decorram em recintos já licenciados pela
Direcção Regional dos Espectáculos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 41.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de arraiais, roma-
rias, bailes, e outros divertimentos públicos organizados nas vias,
jardins e demais lugares públicos, é dirigido ao presidente da Câ-
mara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será obrigatoriamente acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) e b)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros
documentos necessários à emissão da competente licença.

Artigo 42.º

Emissão da licença

A licença é concedida, pelo prazo solicitado, dela devendo constar,
designadamente, o local de realização, o tipo de evento, os limi-
tes horários bem como quaisquer condições que tenham sido defi-
nidas ou impostas no licenciamento.

Artigo 43.º

Condicionamentos

1 — A realização de festividades, de divertimentos públicos e de
espectáculos ruidosos nas vias e demais lugares públicos só pode
ser permitida nas proximidades de edifícios de habitação, escola-
res e hospitalares ou similares, bem como de estabelecimentos
hoteleiros e meios complementares de alojamento, desde que res-
peitando os limites fixados no regime aplicável ao ruído.

2 — Quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, pode
o presidente da Câmara Municipal permitir o funcionamento
ou o exercício contínuo dos espectáculos ou actividades ruido-
sas proibidas nesta secção, salvo na proximidade de edifícios
hospitalares ou similares, mediante a atribuição de uma licença
especial de ruído.

Artigo 44.º

Festas tradicionais

1 — Por ocasião dos festejos tradicionais das localidades pode,
excepcionalmente, ser permitido o funcionamento ou o exercício
contínuo dos espectáculos ou actividades referidos nos artigos
anteriores, salvo nas proximidades de edifícios hospitalares ou si-
milares.

2 — Os espectáculos ou actividades que não estejam licenciados
podem ser imediatamente suspensos, oficiosamente ou a pedido
de qualquer interessado.

Artigo 45.º

Diversões carnavalescas proibidas

1 — Nas diversões carnavalescas é proibido:

a) O uso de quaisquer objectos de arremesso susceptíveis de
pôr em perigo a integridade física e ou propriedade de ter-
ceiros;

b) A apresentação da bandeira nacional ou imitação;
c) A utilização de gases, líquidos ou de outros produtos

inebriantes, anestesiantes, esternutatórios ou que possam
inflamar-se, ou de outras substâncias análogas, seja qual
for o seu acondicionamento.

2 — A venda ou a exposição para a venda de produtos de uso
proibido pelo número anterior é punida como tentativa de com-
participação na infracção.

Artigo 46.º

Espectáculos e actividades ruidosas

1 — As bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e ou-
tros agrupamentos musicais não podem actuar nas vias e de-
mais lugares públicos dos aglomerados urbanos desde as 24 até
às 9 horas.

2 — O funcionamento de emissores, amplificadores e outros
aparelhos sonoros que projectem sons para as vias e demais luga-
res públicos, incluindo sinais horários só poderá ocorrer entre as 9
e as 22 horas e mediante autorização a que se refere o disposto
nos artigos 42.º e 43.º

3 — O funcionamento a que se referem os números anterio-
res poderá ser autorizado em casos devidamente justificados e
mediante os limites estabelecidos pela legislação específica so-
bre o ruído.

Artigo 47.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de
recintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas no Decreto-Lei n.º 315/95, de 28 de Novembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, actual-
mente em vigor.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 48.º

Normas

As normas para a concessão de licenças para a realização de
provas desportivas na via pública são definidas pelo presente
capítulo e pela Portaria n.º 178/2003, de 22 de Dezembro.

Artigo 49.º

Provas de ciclismo, automóveis ou veículos a motor

As provas desportivas de âmbito municipal ou intermunicipal,
nomeadamente de ciclismo, de automóveis ou veículos a motor,
inclusive rally papper, ou passeios organizados, além do referido
nos artigos 50.º e 53.º, é necessário juntar ao pedido um documento
comprovativo da efectivação pelo organizador, de um seguro es-
pecial para provas desportivas que cubra a sua responsabilidade civil,
bem como a dos proprietários ou detentores dos veículos e dos
participantes, decorrente dos danos de acidentes provocados por
esses veículos, durante a prova e respectivos treinos oficiais.
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SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 50.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre um mapa ou esboço
da rede viária, em escala adequada, que permita uma cor-
recta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e horários prováveis de passa-
gem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova, de acordo com o parecer técnico
da associação ou federação da modalidade, homologado pelo
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Direcção Regional de Estradas no caso de uti-
lização de vias regionais.

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) e d)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros do-
cumentos necessários à emissão da competente licença.

Artigo 51.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo cons-
tar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a hora
da realização da prova, bem como quaisquer condições que tenham
sido definidas ou impostas no licenciamento.

Artigo 52.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO III

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 53.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal em que a prova se conclui, com a antecedência mínima de
60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elementos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre um mapa ou esboço
da rede viária, em escala adequada, que permita uma cor-
recta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e horários prováveis de passa-
gem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova, de acordo com o parecer técnico
da associação ou federação da modalidade, homologado pelo
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Direcção Regional de Estradas, no caso de uti-
lização de vias regionais;

e) Quaisquer outros necessários para levar a cabo a pretensão.

3 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se con-
clui solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

4 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua decisão à Câmara Municipal consulente, presumindo-se como
indeferimento a ausência de resposta.

Artigo 54.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo cons-
tar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a hora
da realização da prova, bem como quaisquer condições que tenham
sido definidas ou impostas no licenciamento.

Artigo 55.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer e às respectivas câmaras municipais.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 56.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de agências ou postos de venda de bilhetes para espec-
táculos públicos.

Artigo 57.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias de
antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) O horário de funcionamento que pretende exercer;
d) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal;
d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo

respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públicos.

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) e b)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros do-
cumentos necessários à emissão da competente licença.

Artigo 58.º

Emissão da licença

A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser re-
querida até 30 dias antes de caducar a sua validade, aplicando-se o
disposto no número anterior.
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Artigo 59.º

Proibições e condicionamentos

1 — Nas agências e postos de venda é proibido:

a) Cobrar quantia superior em 10 % à do preço de venda ao
público dos bilhetes;

b) Cobrar importância superior em 20 % à do preço de ven-
da ao público dos bilhetes, no caso de entrega ao domi-
cílio;

c) Fazer propaganda em viva voz em qualquer lugar e, por
qualquer meio, dentro de um raio de 100 m em torno das
bilheteiras;

d) Recusar a venda de qualquer bilhete em seu poder.

2 — As licenças só podem ser concedidas quando a instalação
da agência ou posto de venda tenha lugar em estabelecimento
privativo, com boas condições de apresentação e de higiene e ao
qual o público tenha acesso, ou em secções de estabelecimentos de
qualquer ramo de comércio que satisfaçam aqueles requisitos.

3 — Não podem funcionar agências ou postos de venda a me-
nos de 100 m das bilheteiras de qualquer casa ou recinto de espec-
táculos ou divertimentos públicos.

4 — É obrigatória a afixação nas agências ou postos de venda,
em lugar bem visível, das tabelas de preços de cada casa ou recinto
cujos bilhetes comercializem, autenticadas com o carimbo das res-
pectivas empresas.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 60.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício da
actividade de fogueiras e queimadas.

Artigo 61.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, e no De-
creto Legislativo Regional n.º 18/98/M, de 18 de Agosto, é proi-
bido acender fogueiras:

a) Nas ruas, praças e demais lugares públicos das povoações;
b) A menos de 30 m de quaisquer construções;
c) A menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas,

depósitos de substâncias susceptíveis de arder e, indepen-
dentemente da distância, sempre que deva prever-se risco
de incêndio.

2 — A realização de fogueiras ou queimadas nos terrenos flores-
tais, nos terrenos incultos e agrícolas situados no interior de ter-
renos florestais ou incultos até 300 m da sua periferia, que conti-
nua sujeita à disciplina fixada no decreto legislativo regional acima
referido.

3 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 62.º

Excepções

Exceptua-se do artigo anterior as tradicionais fogueiras de co-
memoração de festividades, e outras, para as quais se estabelecerá
as condições para a sua efectivação e tendo em conta as precau-
ções necessárias à segurança de tudo e todos.

Artigo 63.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias

úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) Identificação do requerente;
b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Produtos a queimarem;
e) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de três dias após a recepção do pedido, parecer aos bombei-
ros da área, revestindo este carácter vinculativo.

Artigo 64.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 65.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam a área.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 66.º

Competência para o licenciamento

Compete à Câmara Municipal o licenciamento do exercício de
realização de leilões.

Artigo 67.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) Identificação completa do interessado (nome, firma ou
denominação, morada);

b) Local de realização do leilão;
c) Produtos a leiloar;
d) Data e hora da realização do leilão.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal.

3 — Para além dos documentos constantes das alíneas a) e b)
do número anterior, poderão ser solicitados quaisquer outros do-
cumentos necessários à emissão da competente licença.

Artigo 68.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 69.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam a área.
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CAPÍTULO X

Sanções

Artigo 70.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações.

a) A venda ambulante de lotaria sem licença, punida com
coima de 60 euros a 120 euros;

b) A falta de cumprimento dos deveres de vendedor ambu-
lante de lotaria, punida com coima de 80 euros a 150 euros;

c) O exercício da actividade de arrumador de automóveis sem
licença fora do local nela indicado, bem como a falta de
cumprimento das regras de actividade, punidos com coima
de 60 euros a 300 euros;

d) A realização de acampamentos ocasionais sem licença,
punida com coima de 150 euros a 200 euros;

e) A realização, sem licença, das actividades referidas no
artigo 39.º do presente Regulamento, punida com coima
de 25 euros a 200 euros;

f) A realização, sem licença, das actividades previstas no
artigo 43.º do presente Regulamento, punida com coima
de 150 euros a 220 euros;

g) A venda de bilhetes para espectáculos públicos sem licen-
ça, punida com coima de 120 euros a 250 euros;

h) A venda de bilhetes por preço superior ao permitido ou
fora dos locais autorizados, punida com coima de 60 eu-
ros a 250 euros;

i) A realização, sem licença, de fogueiras e queimadas, puni-
da com coima de 30 euros a 1000 euros, quando da acti-
vidade resulte perigo de incêndio, e de 30 euros a 270 eu-
ros, nos demais casos;

j) A realização de leilões sem licença, punida com coima de
200 euros a 500 euros.

2 — A coima aplicada nos termos da alínea c) do número ante-
rior pode ser substituída, a requerimento do condenado, pela pres-
tação de trabalho a favor da comunidade, nos termos previstos no
regime geral sobre ilícito de mera ordenação social.

3 — A falta de exibição das licenças às entidades fiscalizadoras
constitui contra-ordenação, punida com coima de 70 euros a 200 eu-
ros, salvo se estiverem temporariamente indisponíveis, por mo-
tivo atendível, e vierem a ser apresentadas ou for justificada a im-
possibilidade de apresentação no prazo de quarenta e oito horas.

4 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 71.º

Máquinas de diversão

1 — As infracções do capítulo V do presente Regulamento cons-
tituem contra-ordenação punida nos seguintes termos:

a) Exploração de máquinas sem registo, com coima de 1500 eu-
ros a 2500 euros por cada máquina;

b) Falsificação do título sem registo, com coima de 1500 euros
a 2500 euros por cada máquina;

c) Exploração de máquinas sem que sejam acompanhadas do
original ou fotocópia autenticada do título de registo, do
título de licenciamento ou dos documentos previstos no
n.º 3 do artigo 33.º do presente Regulamento, com coima
de 120 euros a 200 euros por cada máquina;

d) Desconformidade com os elementos constantes do título
de registo por falta de averbamento de novo proprietá-
rio, com coima de 120 euros a 500 euros por cada má-
quina;

e) Exploração de máquinas sem que o respectivo tema ou
circuito de jogo tenha sido classificado pela Inspecção
Regional de Jogos, com coima de 500 euros a 750 euros
por cada máquina;

f) Exploração de máquinas sem licença ou com licença de
exploração caducada, com coima de 1000 euros a 2500 eu-
ros por cada máquina;

g) Exploração de máquinas de diversão em recinto ou esta-
belecimento diferente daquele para que foram licenciados
ou fora dos locais autorizados, com coima de 270 euros a
1000 euros por cada máquina;

h) Exploração de máquinas em número superior ao permiti-
do, com coima de 270 euros a 1100 euros por cada má-
quina, e, acessoriamente, atenta a gravidade e frequência
da infracção, apreensão e perda das mesmas a favor do
Estado;

i) Falta da comunicação prevista no artigo 30.º do presente
Regulamento, com coima de 250 euros a 1100 euros por
cada máquina;

j) Utilização de máquinas de diversão por pessoas com ida-
de inferior à estabelecida, com coima de 500 euros a
2500 euros;

l) Falta ou afixação indevida da inscrição ou dístico referi-
do no n.º 2 do artigo 33.º do presente Regulamento.

2 — A negligência e a tentativa são punidas.

Artigo 72.º

Sanções acessórias

Nos processos de contra-ordenação podem ser aplicadas as san-
ções acessórias previstas na lei geral.

Artigo 73.º

Processo contra-ordenacional

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação previstos
no presente Regulamento compete à Câmara Municipal.

2 — A decisão sobre a instrução dos processos de contra-orde-
nação e a aplicação das coimas e das sanções acessórias é da com-
petência do presidente da Câmara.

3 — O produto das coimas, mesmo quando estas são fixadas em
juízo, constitui receita do município.

Artigo 74.º

Medidas de tutela da legalidade

As licenças concedidas nos termos do presente Regulamento podem
ser revogadas pela Câmara Municipal, a qualquer momento, com
fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva
actividade e na inaptidão do seu titular para o respectivo exercício.

Artigo 75.º

Entidades com competência para fiscalização

1 — A fiscalização do disposto no presente Regulamento com-
pete à Câmara Municipal, bem como às autoridades administrati-
vas e policiais.

2 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento devem elaborar
os respectivos autos de notícia, que remetem à Câmara Municipal
no mais curto prazo de tempo.

3 — Todas as entidades fiscalizadoras devem prestar à Câmara
Municipal a colaboração que lhes for solicitada.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 76.º

Taxas

1 — Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento,
bem como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as
taxas fixadas no anexo 3 ao presente Regulamento.

2 — As referidas taxas serão oportunamente imputadas na ta-
bela de taxas e licenças do município.

Artigo 77.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua
publicação na 2.ª Série do Diário da República.
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ANEXO I

Modelo de cartão de vendedor ambulante

ANEXO III

Tabela de taxas

a) Venda ambulante de lotaria — 10 euros.
b) Arrumador de automóveis — 10 euros.
c) Realização de acampamentos ocasionais (por dia) — 5 euros.
d) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e

electrónicas de diversão (por cada máquina) — licença de explo-
ração:

Anual — 86 euros;
Semestral — 50 euros;
Segunda via da licença de exploração — 30 euros;
Substituição da máquina em licença de exploração — 20 euros;
Registo de máquina — 86 euros;
Segunda via do título de registo — 30 euros;
Averbamento por transferência de propriedade — 45 euros;
Licença de funcionamento por jogos lícitos (anual) — 210 eu-

ros.

e) Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos pú-
blicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre (por
dia):

Provas desportivas — 16 euros;
Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos —

12 euros;
Fogueiras populares (santos populares) — 10 euros.

f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda (por dia) — 10 euros.

g) Realização de fogueiras e queimadas (por dia) — 10 euros.
h) Realização de leilões em lugares públicos (por dia):

Sem fins lucrativos — 4 euros;
Com fins lucrativos — 27 euros.

Observações:

Aos valores referidos na presente tabela acrescem, se for caso
disso, a quantia de 5 euros por cada entidade consultada, bem como
os custos inerentes à publicação em edital.

Aos valores referidos nas alíneas a) e b) é somado o valor da
emissão do cartão previsto na tabela de taxas e licenças do muni-
cípio.

As referidas taxas serão oportunamente imputadas na tabela de
taxas e licenças do município.

10 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Câmara, Arlindo
Pinto Gomes.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.º 107/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efeitos
se torna público que, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, aplicado à administração local por força do Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, e tendo em conta o Có-
digo do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto), e a recente
publicação da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, foram renovados,
por mais 12 meses, os contratos de trabalho a termo certo, cele-
brados em 4 de Novembro de 2002 com Maria de Fátima Candeias
Nunes Ferreira, Ana Cristina Izasca D. M. Costa Salta, Joana Fi-
lipa Antunes Sousa, Rosa Maria Marau Gonçalves Manuel, Neusa
Patrícia Borges Ruivo, Sónia Mafalda Guedes Rufo Gonçalves, com
a categoria de assistente de acção educativa, com efeitos a partir
de 4 de Novembro de 2004, e com Alexandre João Pereira Silva,
com a categoria de técnico superior de desporto de 2.ª classe, com
efeitos a partir de 28 de Outubro de 2004, foi renovado, por mais
12 meses, o contrato celebrado em 28 de Outubro de 2002 com
Sónia Maria Gomes Fernandes, com a categoria de técnico supe-
rior de sociologia de 2.ª classe e com Ana Eduardo Fonseca B. Ri-
beiro, com a categoria de técnico superior de psicologia de 2.ª classe,
foi renovado, por mais 12 meses, o contrato celebrado em 11 de
Novembro de 2002, a partir de 11 de Novembro de 2004.

(Contratos isentos do visto do Tribunal de Contas.)

9 de Dezembro de 2004. — Em substituição da Directora do DRH
(com subdelegação de assinatura), Fátima Coelho.

ANEXO II

Modelo de cartão de arrumador de automóveis


